
 

Comissão Parlamentar de Inquérito 
 
 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR A PRÁTICA 
DE ATOS ILÍCITOS E IRREGULARES NO ÂMBITO DA EMPRESA PETRÓLEO 
BRASILEIRO S/A (PETROBRAS), ENTRE OS ANOS 2005 E 2015, RELACIONADOS 
A SUPERFATURAMENTO E GESTÃO TEMERÁRIA NA CONSTRUÇÃO DE REFINARIAS 
NO BRASIL; A CONSTITUIÇÃO DE EMPRESAS SUBSIDIÁRIAS E SOCIEDADES DE 
PROPÓSITO ESPECÍFICO PELA PETROBRAS COM O FIM DE PRATICAR ATOS 
ILÍCITOS; AO SUPERFATURAMENTO E GESTÃO TEMERÁRIA NA CONSTRUÇÃO E 
AFRETAMENTO DE NAVIOS DE TRANSPORTE, NAVIOS-PLATAFORMA E NAVIOS-
SONDA; A IRREGULARIDADES NA OPERAÇÃO DA COMPANHIA SET BRASIL E NA 
VENDA DE ATIVOS DA PETROBRAS NA ÁFRICA. 
 
 

 

REQUERIMENTO Nº               , DE 2015  

 

 
Solicita a convocação dos ex-
presidentes da Petrobras Sr. 
José Sergio Gabrielle de Azevedo, 
CPF nº 042.750.395-72 e Sra. 
Maria das Graças Foster, CPF nº 
694.772.727-87, bem como todos 
os ex-diretores daquela estatal, 
no período de 2005 a 2015, das 
áreas objeto da “Operação Lava-
Jato” 

 

 

  Senhor Presidente, 

 

  Solicitamos nos termos do art. 58 da Constituição Federal, do art. 2º 

da Lei 1.579/52 e dispositivos regimentais requeremos que seja submetida à 

deliberação do Plenário desta Comissão Parlamentar de Inquérito o pedido ora 

formulado a convocação dos ex-presidentes da Petrobras Sr. José Sergio Gabrielle de 

Azevedo, CPF nº 042.750.395-72 e Sra. Maria das Graças Foster, CPF nº 

694.772.727-87, bem como todos os ex-diretores daquela estatal, no período de 

2005 a 2015, das áreas objeto da “Operação Lava-Jato” 



 

JUSTIFICATIVA 

 

  A Petrobras figura como um dos principais elementos na investigação 

conhecida como Lava-Jato, em curso na Justiça Federal do Estado do Paraná, que 

visa desbaratar um dos maiores casos de corrupção, locupletamento ilícito e lavagem 

de dinheiro que se tem noticiado no Brasil.  

  Muito se investigou durante o funcionamento da Comissão Parlamentar 

Mista de Inquérito que se instalou no Congresso Nacional no segundo semestre de 

2014 mas o rol de desvios não se exauriu naquela investigação. 

  Dessa forma, a oitiva de todos os depoentes subsidiará os trabalhos 

desta Comissão. 

  Por essas razões, conclamamos os nobres pares para a aprovação do 

presente requerimento. 

  Sala das Comissões, 04 de março de 2015. 

 

 

Deputado Carlos Marun  Deputado Celso Pansera 
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